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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.751, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR  DE  R$  120.000,00
(CENTO E  VINTE MIL  REAIS),
PARA  SUPLEMENTAR  AS
DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.391, de 24 de novembro
de 2021.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei n.º 3.273, de
11 de dezembro de 2020, e por normas posteriormente
editadas) para aquisição combustível direcionada a frota da
saúde,  conforme  repasse  pela  Secretaria  de  Estado  da
Saúde, através da Resolução SS nº 155.

Considerando que a Lei n.º 3.557, de 01 de dezembro
de  2022,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.391,  de  24  de  novembro  de  2021,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção
Básica, um crédito adicional suplementar no valor de R$
120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte

Aplicação Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.39-02 300.0092 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 120.000,00

T O T A L =================================è 120.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de
excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser feito
pela  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  no  valor  de  R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), nos termos do art. 43,
§§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março
de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.335, de 22 de julho de
2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2022),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre

as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em, 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.752, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  150.000,00  (CENTO  E
CINQUENTA  MIL  REAIS),  EM
F A V O R  D A  U N I D A D E
O R Ç A M E N T Á R I A  Q U E
ESPECIFICA.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.391, de
24 de novembro de 2021, e por normas posteriormente
editadas), para aquisição de material para manutenção de
bens  móveis  e  imóveis,  material  elétrico  e  eletrônico,
produtos  de  limpeza  e  higienização,  manutenção  de
veículos, entre outros materiais de consumo;

Considerando que a Lei n.º 3.559, de 01 de novembro
de  2022,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.391,  de  24  de  novembro  de  2021,  modificada  por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento  de  Almoxarifado,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.03.11 3.3.90.30-01 Material Consumo 04.123.037-2.021 150.000,00
T O T A L =================================è 150.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito
de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), são provenientes do superávit
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financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de
2020, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.335, de 22 de julho de
2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2022),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.754, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R $  4 9 3 . 3 0 0 , 0 0
(QUATROCENTOS E  NOVENTA
E  TRÊS  MIL  E  TREZENTOS
R E A I S ) ,  E M  F A V O R  D A
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUE
ESPECIFICA.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal
de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere o art. 73,
II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.391, de
24 de novembro de 2021, e por normas posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  de  pessoal  e
encargos.

Considerando que a Lei n.º 3.416, de 17 de janeiro de
2022, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.391,  de  24  de  novembro  de  2021,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  um  crédito  adicional
suplementar no valor  de R$ 493.300,00 (quatrocentos e
noventa  e  três  mil  e  trezentos  reais),  para  atender  à

seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.07.07 3.1.91.13-02 Obrigações
Patronais – Intra
OFSS

12.361.066-2.035 75.300,00

01.07.08 3.1.90.11-02 Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

12.365.067-2.036 105.400,00

01.08.01 3.1.90.11-01 Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

10.122.070-2.039 88.000,00

01.08.01 3.1.91.13-01 Obrigações
Patronais – Intra
OFSS

10.122.070-2.039 21.500,00

01.08.02 3.1.90.11-01 Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

10.301.071-2.040 152.000,00

01.08.02 3.1.91.13-01 Obrigações
Patronais – Intra
OFSS

10.301.071-2.040 36.200,00

01.08.06 3.1.90.11-01 Vencimentos e
Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

10.301.072-2.041 7.200,00

01.08.06 3.1.91.13-01 Obrigações
Patronais – Intra
OFSS

10.301.072-2.041 7.700,00

T O T A L =================================è 493.300,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito
de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  – R$ 180.700,00 (cento e oitenta mil  e setecentos
reais), resultantes de anulação total ou parcial de dotações
orçamentárias,  nos  termos  do  art.  43,  §  1.º,  III,  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte
programação;
Unidade Código/

Fonte

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.07.07 3.1.90.04-02 Contratação por
Tempo Determinado
– Pessoal Civil

12.361.066-2.035 40.000,00

01.07.07 3.1.90.96-02 Ressarcimento de
Despesas de
Pessoal Requisitado

12.361.066-2.035 35.300,00

01.07.08 3.1.90.04-02 Contratação por
Tempo Determinado
– Pessoal Civil

12.365.067-2.036 85.100,00

01.07.08 3.1.90.13-02 Obrigações
Patronais

12.365.067-2.036 20.300,00

T O T A L =================================è 180.700,00

II – R$ 312.600,00 (trezentos e doze mil e seiscentos
reais)  são provenientes  de excesso de arrecadação,  em
virtude da Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados
à Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei
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Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;
Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o

quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.335, de 22 de julho de
2021 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2022),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de dezembro de 2022

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.755, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR  DE  R$  100.000,00
(CEM  MIL  REAIS) ,  PARA
SUPLEMENTAR AS DOTAÇÕES
QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.391, de 24 de novembro
de 2021.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei n.º 3.273, de
11 de dezembro de 2020, e por normas posteriormente
editadas)  para  suplementar  dotação  relacionada  ao
pagamento  do  Pasep.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.391,  de  24  de  novembro  de  2021,  alterada  por
normas posteriormente editadas, um crédito adicional no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para suplementar
as seguintes dotações do orçamento vigente:
Ficha – Código Discriminação Valor – R$

056 –
3.3.90.47-01

Obrigações Tributárias e
Contributivas

100.000,00

T O T A L ================================è 100.000,00

Art.  2.º  –  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito a que se refere o artigo anterior são provenientes
de excesso de arrecadação da Remuneração de Depósitos
Bancários  de  Recursos  não  Vinculados  no  valor  de  R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos do art. 43, §§ 1.º, II,
3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 01 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em, 01
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.982, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONCEDE FÉRIAS AOS
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  05/12/2022,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

João do Carmo Canuto
Junior

Motorista 26/04/2021 a
25/04/2022

30 dias

José Carlos Boccardo Mecânico 20/04/25019 a
19/04/2020

30 dias

Lupercio Pizoli Junior Leiturista 09/06/2019 a
08/06/2020

10 dias

Nathalia da Silva
Andrade

Coordenador de
Assistência
Social

01/09/2018 a
31/08/2019

05 dias

Renata Ferreira Dias Psicólogo 12/08/2020 a
11/08/2021

10 dias

Selma Aparecida
Conrado

Escriturário 01/04/2020 a
31/03/2021

20 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 05 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 05
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 13.983, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
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CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  06/12/2022,  férias

regulamentares  ao  servidor  público  municipal  abaixo
relacionado:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Flavio Donizetti
Pimenta Ferreira

Operador de
Máquinas

05/02/2018 a
04/02/2019

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 06 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 13.984, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 5919/2022, de 23/11/2022.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
30.11.2022.

Art.  1º  -  CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,
abaixo relacionada, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia.
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Ana Maria
Avarino

Escriturário 13/02/2008 a
12/02/2013

1ª
parc.
2ª
parc.

60
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 06 de dezembro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de dezembro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 214/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do Contrato: 04/10/2022
Objeto:  Contratação de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  locação  de
brinquedos para eventos no município de Tambaú/SP
Contratado: ANDREIA APARECIDA PEREIRA 32490967843 ME
CNPJ: 28.353.618/00001-54
Valor Total: R$ 15.260,00 (Quinze mil, duzentos e sessenta reais)
Dotação: Funcional Programática: unidade orçamentária: 01.06.00, unidade executora: 01.06.01,
fonte: 01, funcional programática: 13.392.050-2.024, elemento de despesa: 3.3.90.39; unidade
orçamentária:  01.06.00,  unidade  executora:  01.06.01,  fonte:  01,  funcional  programática:
13.392.050-2.023, elemento de despesa: 3.3.90.39;  unidade orçamentária: 01.07.00, unidade
executora:  01.07.01,  fonte:  01,  funcional  programática:  12.361.060-2.027,   elemento  de
despesa: 3.3.90.39; unidade orçamentária: 01.07.00, unidade executora: 01.07.02, fonte: 01,
funcional programática: 12.365.061-2.029, elemento de despesa: 3.3.90.39
Modalidade: Pregão presencial 46/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 227/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do Contrato: 10/11/2022
Objeto: Doação, com encargos, de terreno público, destinado à implantação e operacionalização
de indústrias, comércios e prestação de serviços, objetivando o Desenvolvimento Econômico e
Sustentável do Município, previsto nas Leis Municipais nº. 2.978 de 06 de março de 2018 e 3.171
de 29 de novembro de 2019.
Contratado: FLOREND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHOCOLATES LTDA.
CNPJ: 31.003.485/0001-09
Modalidade: Concorrência Nº 01/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 228/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do Contrato: 18/11/2022
Objeto: Contratação da empresa Liandro Silva Alves 37427765842, habilitada no chamamento de
credenciamento nº 02/2022 “pratas da casa”, para apresentação  de artes cênicas com 05 ou
mais  integrantes,  pelo  período  mínimo de  01  (uma) hora,  para  a realização da Festafro  e
Festcap que acontecerá nos dias 12 a 20 de novembro, no município de Tambaú/SP.
Contratado: LIANDRO SILVA ALVES 37427765842
CNPJ: 21.352.911/0001-58
Valor Total: R$ 700,00 (Setecentos reais)
Dotação:  Unidade Orçamentária: 01.06.00,  Unidade Executora: 01.06.01, Fonte: 01, Funcional
Programática: 13.392.050-2.023, Elemento Despesa: 3.3.90.39
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 72/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 229/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do Contrato: 21/11/2022 
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na  execução  de  recapeamento  asfáltico  e  de
ciclofaixas em vias urbanas, no município de Tambaú/SP, na Rua João Caiafa, no bairro Vila

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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Padre Donizetti; Rua Rafael Caiafa, no bairro Jardim Terras de Santo Antônio e na Avenida José
Gatto, por meio do Contrato de Repasse n.º 913632/2021/MDR/CAIXA, que entre si celebram a
União Federal,  por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional,  representado pela
Caixa  Econômica  Federal,  e  o  Município  de  Tambaú/SP,  objetivando  a  execução  de  ações
relativas ao desenvolvimento regional, territorial e urbano, conforme especificação contida em
memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos.
Contratado: DGB ENGENHARIA  E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 61.608.477/0001-49
Valor  Total:  R$ 382.331,47 (Trezentos  e  oitenta e dois mil,  trezentos e trinta e um reais  e
quarenta e sete centavos
Dotação: Unidade Orçamentária: 01.10.00,  Unidade Executora: 01.10.01, Fonte: 05, Funcional
Programática:  15.451.090-1.004,  Elemento  de  Despesa:  4.4.90.51;  Unidade  Orçamentária:
01.10.00, Unidade Executora: 01.10.01, Fonte: 01, Funcional Programática: 15.451.090-1.004,
Elemento de Despesa: 4.4.90.51
Modalidade: Tomada de Preços nº 18/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 230/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do Contrato: 28/11/2022
Objeto Aquisição de equipamentos e eletroeletrônicos
Contratado:  ARGOS LTDA. EPP
CNPJ: 42.262.411/0001-03
Valor Total: R$ 2.594,86 (Dois mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos)
Dotação: Funcional programática: unidade orçamentária: 01.07.00, unidade executora: 01.07.02,
fonte: 01, funcional programática: 12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; unidade
orçamentária:  01.07.00,  unidade  executora:  01.07.02,  fonte:  05,  funcional  programática:
12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; e unidade orçamentária: 01.07.00, unidade
executora: 01.07.01, fonte: 01, funcional programática: 12.361.060-2.027, elemento de despesa:
4.4.90.52
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 89/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 231/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do Contrato: 28/11/2022
Objeto Aquisição de equipamentos e eletroeletrônicos
Contratado:  COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI EPP
CNPJ: 10.942.831/0001-36
Valor Total: R$ 610,26 (Seiscentos e dez reais e vinte e seis centavos)
Dotação: Funcional programática: unidade orçamentária: 01.07.00, unidade executora: 01.07.02,
fonte: 01, funcional programática: 12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; unidade
orçamentária:  01.07.00,  unidade  executora:  01.07.02,  fonte:  05,  funcional  programática:
12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; e unidade orçamentária: 01.07.00, unidade
executora: 01.07.01, fonte: 01, funcional programática: 12.361.060-2.027, elemento de despesa:
4.4.90.52
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 89/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 232/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
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Data do Contrato: 28/11/2022
Objeto Aquisição de equipamentos e eletroeletrônicos
Contratado: F.S. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP
CNPJ: 11.552.540/0001-02
Valor Total: R$ 1.944,03 (Um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e três centavos)
Dotação: Funcional programática: unidade orçamentária: 01.07.00, unidade executora: 01.07.02,
fonte: 01, funcional programática: 12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; unidade
orçamentária:  01.07.00,  unidade  executora:  01.07.02,  fonte:  05,  funcional  programática:
12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; e unidade orçamentária: 01.07.00, unidade
executora: 01.07.01, fonte: 01, funcional programática: 12.361.060-2.027, elemento de despesa:
4.4.90.52
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 89/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 233/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do Contrato: 28/11/2022
Objeto Aquisição de equipamentos e eletroeletrônicos
Contratado: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA.
CNPJ: 36.521.392/0001-81
Valor Total: R$ 4.196,40 (Quatro mil, cento e noventa e seis reais e quarenta centavos)
Dotação: Funcional programática: unidade orçamentária: 01.07.00, unidade executora: 01.07.02,
fonte: 01, funcional programática: 12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; unidade
orçamentária:  01.07.00,  unidade  executora:  01.07.02,  fonte:  05,  funcional  programática:
12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; e unidade orçamentária: 01.07.00, unidade
executora: 01.07.01, fonte: 01, funcional programática: 12.361.060-2.027, elemento de despesa:
4.4.90.52
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 89/2022

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº 234/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do Contrato: 28/11/2022
Objeto Aquisição de equipamentos e eletroeletrônicos
Contratado: OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP
CNPJ: 11.094.173/0001-32
Valor Total: R$ 3.098,00 (Três mil e noventa e oito reais)
Dotação: Funcional programática: unidade orçamentária: 01.07.00, unidade executora: 01.07.02,
fonte: 01, funcional programática: 12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; unidade
orçamentária:  01.07.00,  unidade  executora:  01.07.02,  fonte:  05,  funcional  programática:
12.365.061-2.029, elemento de despesa: 4.4.90.52; e unidade orçamentária: 01.07.00, unidade
executora: 01.07.01, fonte: 01, funcional programática: 12.361.060-2.027, elemento de despesa:
4.4.90.52
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 89/2022

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.° 79/2022
ATA nº 209/2022
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais compras de materiais de construção e afins
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 05/10/2022
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Detentora: ALINE NICÁCIO – ME
CNPJ n.º  680.020.453.116 

Lote Quant.  Unid. Codig. Descrição R$ Unit R$ Total

1 800 Unid. 128
Cal para pintura dolomítico branco,
acondicionado em sacos com 8 Kg.
MARCA: TRADICAL

14,47 11.576,00

2 2.000 Saco
50Kg

489
Cimento Portland  Composto CP-II
32 MPA
MARCA: CAMPEÃO

35,99 71.980,00

Valor Total: R$  83.556,00

Cota exclusiva 

Lote
Quant

. Unid. Codig Descrição detalhada
R$

Unit. R$ Total

14 300 m³ 10452

Pó de Pedra; abaixo de 1/8’’; isen-
to  de  torrões  de  argila  e  qualquer
impurezas; com frete incluso CIF
MARCA: CARRASCOZA

151,43 45.429,00

15 500 M³ 13656
Bica Corrida
MARCA: CARRASCOZA 124,39 62.195,00

Valor Total: R$107.624,00

Total (principal e exclusiva): R$ 191.180,00

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão  Presencial n.° 42/2022
ATA nº 233/2022
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais Contratações de empresa para confecção de
uniformes, tipo Jaleco e Colete.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 10/11/2022
Detentora: INDASEG CONFECÇÕES DE UNIFORMES EIRELI
CNPJ n.º 15.781.435/0001-98

Lote Quant. Unid. Cód. Descrição detalhada do item R$ Unit. R$ Total

01 100 Unid.

Jaleco no tecido tricoline passa fácil
(73% algodão e 27% poliester), gra-
matura  120  gr/m2,  na  cor  branca,
manga curta com logo da Prefeitura
e  nomes  bordado,  gola  esporte,
abertura frontal  com 5 botões,  dois
bolsos  maiores  na parte  inferior  do
jaleco e um com bordado e identifi-
cação na parte superior esquerda do
jaleco. Tam do P ao GG.
MARCA: INDASEG

76,58 7.658,00

Total : R$ 7.658,00
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.° 90/2022
ATA nº 234/2022
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais compras de Materiais de construção e Afins
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 10/11/2022
Detentora: ALINE NICÁCIO – ME
CNPJ n.º 14.304.445/0001-70

Lote Quant.  Unid. Cód. Descrição R$ Unit R$ Total

01
2.000 M³ 4640

Cascalho; de cava; isento de terra
e quaisquer impurezas; proveniente
de rocha alterada tipo basalto e/ou
diabásio,  cujo grau de intemperis-
mo  apresente  características  de
modo que a mesma possa ser utili-
zada como agregado para solo brita
para base de pavimentação asfálti-
ca,  como também para  lastro  em
estradas  vicinais  não  pavimenta-
das; com frete incluso CIF, incluin-
do seu carregamento e transporte
até a cidade de Tambaú SP.
MARCA: MRV

71,42 142.840,00

Valor Total 142.840,00

Cota exclusiva

Lote
Qua
nt. Unid. Codig Descrição detalhada

R$
Unit. R$ Total 

13 20

Balde
ou Lata
de 18
litros

Selador tinta predial; base de emul-
são acrílica.
MARCA: QUALYVINIL 

87,00 1.740,00

14 100 M²
PISO Cerâmico; antiderrapante; na
cor branca, PEI 4; 
MARCA: TRIUNFO 

27,72 2.772,00

Valor Total  (principal + reserva)
R$

147.352,00

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.° 90/2022
ATA nº 235/2022
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais compras de Materiais de construção e Afins
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 10/11/2022
Detentora: DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME
CNPJ n.º 16.643.797/0001-85
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Lote Quant. Unid. Codig Descrição detalhada R$ Unit. R$ Total 

11 20
Lata de
18 li-
tros 

TINTA LATEX PVA COR BRANCO;
diluição em água potável; pigmentos
isentos de metais pesados e cargas
minerais  inertes;  conforme  norma
NBR 11702 E NBR 15079 da ABNT;
rendimento  mínimo  de  200m²/de-
mão;  prazo de  validade mínimo da
embalagem fechada  e  sem uso  de
24 meses; acondicionada em emba-
lagem (lata) de 18 litros, litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data de fabricação, o prazo de vali-
dade e o número de lote. 
MARCA: TOPCRIL

130,00 2.600,00

12 20
Lata de
18 li-
tros

TINTA LATEX PVA COR GELO; di-
luição  em água potável;  pigmentos
isentos de metais pesados e cargas
minerais  inertes;  conforme  norma
NBR 11702 E NBR 15079 da ABNT;
rendimento  mínimo  de  200m²/de-
mão;  prazo de  validade mínimo da
embalagem fechada  e  sem uso  de
24 meses; acondicionada em emba-
lagem (lata) de 18 litros, litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data de fabricação, o prazo de vali-
dade e o número de lote. 
MARCA: TOPCRIL

140,00 2.800,00

Valor Total R$ 5.400,00

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.° 90/2022
ATA nº 236/2022
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais compras de Materiais de construção e Afins
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 10/11/2022
Detentora: JCB REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. ME
CNPJ n.º 32.056.188/0001-86

Lote Quant. Unid. Codig Descrição detalhada R$ Unit. R$ Total 

15 50 M²
Piso Revestimento de parede; na
cor branca
MARCA: FORMIGRÊS

20,00 1.000,00

16 6.000 Unid. 52
Tijolo comum 
MARCA: OLARIA 2 IR 0,45 2.700,00
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Valor Total R$ 3.700,00

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.° 90/2022
ATA nº 237/2022
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais compras de Materiais de construção e Afins
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 10/11/2022
Detentora: PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUÇÕES ME
CNPJ n.º 12.269.178/0001-11

Lote Quant. Unid. Codig Descrição detalhada R$ Unit. R$ Total 

17 6.000 Unid. 24139
Tijolo Baiano 
MARCA: MORANDIM 0,84 5.040,00

18 1 Unid.

Cortador  profissional  de  pisos;
para cortar pisos cerâmicos e porce-
lanatos até 10 mm de espessura.

.Sistema de separação na parte 
superior do carro guia;

.carro-guia em alumínio injeta-
do;

.guias em aço carbono niquelado
proporcionando maior dura-
bilidade;

.Rodel cortante com haste em 
aço carbono zincado e disco 
de carboneto de tungstênio 
(wídia)

.sistema de separação em aço e 
tratado termicamente para 
maior vida útil; barra de en-
costo em plástico injetado; 
limitador lateral para cortes 
retos e diagonais precisos; 
base em chapa de aço car-
bono com pintura eletrostáti-
ca a pó; suporte das guias 
em alumínio injetado. 

MARCA: CORTAG

170,10 170,10

Valor Total R$ 5.210,10

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.° 90/2022
ATA nº 238/2022
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais compras de Materiais de construção e Afins
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 10/11/2022
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Detentora: SUPREME COMERCIAL EIRELI EPP
CNPJ n.º 23.655.332/0001-00

Lote Quant. Unid. Códig Descrição detalhada R$ Unit. R$ Total 

02 20
Galões
de 3,6
litro

Tinta esmalte sintético; cor ver-
melha;  com rendimento mínimo de
45  à  55/demão,  acondicionado  em
galões  de  3,6  litros;  classificação
conforme  norma  da  ABNT  NBR
11702  –  Tipo  4.2.3  ;  propriedades
físico  químicas:  temperatura  resis-
tente  à  variação  de  temperatura  e
condições meteorológicas brasileiras,
abrasão resistente à lavabilidade; in-
dicado para a pintura de  superfície
internas de madeira ferro, alumínio e
galvanizados;  diluído  sem solvente;
prazo de validade mínimo da emba-
lagem fechada  sem uso de 24 me-
ses;  acondicionada  em  embalagem
(galão)  de  3,600  litros,  litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data da fabricação, o prazo de vali-
dade e o número do lote; ficha técni-
ca do produto.
MARCA/FABRICANTE: SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

65,00 1.300,00

03 20
Galões
de 3,6
litro

Tinta  esmalte  sintético;  cor  ta-
baco;  com rendimento mínimo de
45  à  55/demão,  acondicionado  em
galões  de  3,6  litros;  classificação
conforme  norma  da  ABNT  NBR
11702 – Tipo 4.2.3.  ;  propriedades
físico  químicas:  temperatura  resis-
tente  à  variação  de  temperatura  e
condições meteorológicas brasileiras,
abrasão resistente à lavabilidade; in-
dicado para a pintura de  superfície
internas de madeira ferro, alumínio e
galvanizados;  diluído  sem solvente;
prazo de validade mínimo da emba-
lagem fechada  sem uso de 24 me-
ses;  acondicionada  em  embalagem
(galão)  de  3,600  litros,  litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data da fabricação, o prazo de vali-
dade e o número do lote; ficha técni-
ca do produto.
MARCA/FABRICANTE: SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

65,00 1.300,00
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04 20
Galões
de 3,6
litro

Tinta  esmalte  sintético;  cor
amarelo;   com rendimento mínimo
de  45  à  55/demão,  acondicionado
em galões de 3,6 litros; classificação
conforme  norma  da  ABNT  NBR
11702 – Tipo 4.2.3.  ;  propriedades
físico  químicas:  temperatura  resis-
tente  à  variação  de  temperatura  e
condições meteorológicas brasileiras,
abrasão resistente à lavabilidade; in-
dicado para a pintura de  superfície
internas de madeira ferro, alumínio e
galvanizados;  diluído  sem solvente;
prazo de validade mínimo da emba-
lagem fechada  sem uso de 24 me-
ses;  acondicionada  em  embalagem
(galão)  de  3,600  litros,  litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data da fabricação, o prazo de vali-
dade e o número do lote; ficha técni-
ca do produto.
MARCA/FABRICANTE: SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

65,00 1.300,00

05 20
Galões
de 3,6
litro

Tinta  esmalte  sintético;  cor  la-
ranja;   com rendimento mínimo de
45  à  55/demão,  acondicionado  em
galões  de  3,6  litros;  classificação
conforme  norma  da  ABNT  NBR
11702 – Tipo 4.2.3.  ;  propriedades
físico  químicas:  temperatura  resis-
tente  à  variação  de  temperatura  e
condições meteorológicas brasileiras,
abrasão resistente à lavabilidade; in-
dicado para a pintura de  superfície
internas de madeira ferro, alumínio e
galvanizados;  diluído  sem solvente;
prazo de validade mínimo da emba-
lagem fechada  sem uso de 24 me-
ses;  acondicionada  em  embalagem
(galão)  de  3,600  litros,  litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data da fabricação, o prazo de vali-
dade e o número do lote; ficha técni-
ca do produto.
MARCA/FABRICANTE: SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

65,00 1.300,00

06 20 Galões
de 3,6
litro

Tinta esmalte sintético; cor ver-
de folha;  com rendimento mínimo
de  45  à  55/demão,  acondicionado
em galões de 3,6 litros; classificação

65,00 1.300,00
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conforme  norma  da  ABNT  NBR
11702 – Tipo 4.2.3.  ;  propriedades
físico  químicas:  temperatura  resis-
tente  à  variação  de  temperatura  e
condições meteorológicas brasileiras,
abrasão resistente à lavabilidade; in-
dicado para a pintura de  superfície
internas de madeira ferro, alumínio e
galvanizados;  diluído  sem solvente;
prazo de validade mínimo da emba-
lagem fechada  sem uso de 24 me-
ses;  acondicionada  em  embalagem
(galão)  de  3,600  litros,  litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data da fabricação, o prazo de vali-
dade e o número do lote; ficha técni-
ca do produto.
MARCA/FABRICANTE: SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

07 20
Galões
de 3,6
litro

Tinta  esmalte  sintético;  cor
gelo;  com rendimento mínimo de
45  à  55/demão,  acondicionado  em
galões  de  3,6  litros;  classificação
conforme  norma  da  ABNT  NBR
11702 – Tipo 4.2.3.  ;  propriedades
físico  químicas:  temperatura  resis-
tente  à  variação  de  temperatura  e
condições meteorológicas brasileiras,
abrasão resistente à lavabilidade; in-
dicado para a pintura de  superfície
internas de madeira ferro, alumínio e
galvanizados;  diluído  sem solvente;
prazo de validade mínimo da emba-
lagem fechada  sem uso de 24 me-
ses;  acondicionada  em  embalagem
(galão)  de  3,600  litros,  litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data da fabricação, o prazo de vali-
dade e o número do lote; ficha técni-
ca do produto.
MARCA/FABRICANTE: SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

65,00 1.300,00

08 20 Galões
de 3,6
litro

Tinta  esmalte  sintético;  cor
branco;   com  rendimento  mínimo
de  45  à  55/demão,  acondicionado
em galões de 3,6 litros; classificação
conforme  norma  da  ABNT  NBR
11702 – Tipo 4.2.3.  ;  propriedades
físico  químicas:  temperatura  resis-
tente  à  variação  de  temperatura  e

65,00 1.300,00
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condições meteorológicas brasileiras,
abrasão resistente à lavabilidade; in-
dicado para a pintura de  superfície
internas de madeira ferro, alumínio e
galvanizados;  diluído  sem solvente;
prazo de validade mínimo da emba-
lagem fechada  sem uso de 24 me-
ses;  acondicionada  em  embalagem
(galão)  de  3,600  litros,  litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data da fabricação, o prazo de vali-
dade e o número do lote; ficha técni-
ca do produto.
MARCA/FABRICANTE: SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

09 20
Galões
de 3,6
litro

Tinta esmalte sintético; cor azul
frança;  com rendimento mínimo de
45  à  55/demão,  acondicionado  em
galões  de  3,6  litros;  classificação
conforme  norma  da  ABNT  NBR
11702 – Tipo 4.2.3.  ;  propriedades
físico  químicas:  temperatura  resis-
tente  à  variação  de  temperatura  e
condições meteorológicas brasileiras,
abrasão resistente à lavabilidade; in-
dicado para a pintura de  superfície
internas de madeira ferro, alumínio e
galvanizados;  diluído  sem solvente;
prazo de validade mínimo da emba-
lagem fechada  sem uso de 24 me-
ses;  acondicionada  em  embalagem
(galão)  de  3,600  litros,  litografada,
contendo  o  nome  do  fabricante,  a
data da fabricação, o prazo de vali-
dade e o número do lote; ficha técni-
ca do produto.
MARCA/FABRICANTE: SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

65,00 1.300,00

10 20 Galões
de 3,6
litro

Tinta esmalte sintético; cor pre-
ta;  com rendimento mínimo de 45 à
55/demão, acondicionado em galões
de 3,6 litros; classificação conforme
norma da ABNT NBR 11702 – Tipo
4.2.3. ; propriedades físico químicas:
temperatura resistente à variação de
temperatura e condições meteoroló-
gicas  brasileiras,  abrasão  resistente
à lavabilidade; indicado para a pintu-
ra de superfície internas de madeira
ferro, alumínio e galvanizados; diluí-

65,00 1.300,00
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do sem solvente; prazo de validade
mínimo da embalagem fechada  sem
uso de 24 meses; acondicionada em
embalagem (galão)  de  3,600 litros,
litografada, contendo o nome do fa-
bricante, a data da fabricação, o pra-
zo de validade e o número do lote;
ficha técnica do produto.
MARCA/FABRICANTE:  SUPREMA
COR/SUPERAÇÃO IND. E COM.

Valor Total R$ 11.700,00

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico n.° 91/2022
ATA nº 239/2022
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para realização de
exames diagnósticos em ressonância magnética aos pacientes do sus
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 28/11/2022 
Detentora: FUNDAÇÃO LEONOR DE BARROS CAMARGO
CNPJ n.º 60.499.365/0002-15

Lote Item
Quant

. Unid. Cód. Descrição R$ Unit. R$ Total

01

1 30 Serv.
207010

064
Ressonância magnética de crânio (c/ con-
traste) 392,18 11.765,40

2 20 Serv.
207010

064
Ressonância magnética de crânio (s/ con-
traste) 334,16 6.683,20

3 5 Serv.
207010

030
Ressonância magnética de coluna cervical-
pescoço (c/ contraste) 392,18 1.960,90

4 10 Serv.
207010

030
Ressonância magnética de coluna cervical-
pescoço (s/ contraste) 334,16 3.341,60

5 6 Serv. 207020
027

Ressonância magnética de membro supe-
rior unilateral (ombro, mão, punho, coto-
velo) (c/ contraste)

392,18 2.353,08

6 10 Serv. 207020
027

Ressonância magnética de membro supe-
rior unilateral (ombro, mão, punho, coto-
velo) (s/ contraste)

334,16 3.341,60

7 10 Serv.
207010

048
Ressonância magnética de coluna lombo-
sacra (c/ contraste) 392,18 3.921,80

8 30 Serv.
207010

048
Ressonância magnética de coluna lombo-
sacra (s/ contraste) 334,16 10.024,80

9 15 Serv.
207030

022
Ressonância magnética de bacia pelve ab-
domen inferior (c/ contraste) 390,65 5.859,75

10 15 Serv.
207030

022
Ressonância magnética de bacia pelve ab-
domen inferior (s/ contraste) 331,02 4.965,30

11 15 Serv.
207030

014
Ressonância magnética de abdomen supe-
rior (c/ contraste) 390,65 5.859,75

12 15 Serv.
207030

014
Ressonância magnética de abdomen supe-
rior (s/ contraste) 331,02 4.965,30

13 10 Serv. 207010 Ressonância magnética de ouvidos e mas- 392,18 3.921,80
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064 tóides (c/ contraste)

14 10 Serv.
207010

064
Ressonância magnética de ouvidos e mas-
tóides (s/ contraste) 334,15 3.341,50

15 10 Serv.
207030

022
Ressonância magnética de quadril (c/ con-
traste) 392,18 3.921,80

16 10 Serv.
207030

022
Ressonância magnética de quadril (s/ con-
traste) 334,16 3.341,60

17 20 Serv. 207030
030

Ressonância magnética de membro inferi-
or (unilateral) - (coxa, joelho, pé, ...) (c/
contraste)

392,18 7.843,60

18 80 Serv. 207030
030

Ressonância magnética de membro inferi-
or (unilateral) - (coxa, joelho, pé, ...) (s/
contraste)

334,15 26.732,00

19 15 Serv.
207020

035
Ressonância magnética de tórax (c/ con-
traste) 390,65 5.859,75

20 5 Serv.
207020

035
Ressonância magnética de tórax (s/ con-
traste) 331,02 1.655,10

21 5 Serv.
207010

056
Ressonância magnética de coluna torácica
(c/ contraste) 392,18 1.960,90

22 10 Serv.
207010

056
Ressonância magnética de coluna torácica
(s/ contraste) 334,16 3.341,60

T O T A L
R$

126.962,13

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial n.° 56/2022
ATA nº 240/2022
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais compras de concreto usinado
Vigência da Ata: 12 (doze) meses
Assinatura da Ata: 30/11/2022 
Detentora: CARLOS DONIZETTI DE OLIVEIRA EIRELI EPP
CNPJ n.º 21.021.133/0001-14

Lote Quant. Unid. Cód. Descrição detalhada do Item R$ Unit. R$ Total

01 100 M³ 8355
Concreto Usinado FCK/MPA 20
Marca: FIT CONCRETO

430,00 43.000,00

02 100 M³
Concreto Usinado FCK/MPA 30
Marca: FIT CONCRETO

459,50 45.950,00

03 100 M³ 38333
Concreto Usinado FCK/MPA 15
Marca: FIT CONCRETO

418,33 41.833,00

TOTAL R$ 130.783,00

TERMO ADITIVO (TA 1º)
Contrato nº 148/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do termo: 09/11/2022
Contratado: PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUÇÕES ME
CNPJ: 12.269.178/0001-11 
Objeto  do  Termo:  Acréscimo  de até  25% do  valor  inicial  (R$  28.899,54  (Vinte  e  oito  mil,
oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro reais), correspondente a 22,80%)
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Objeto do contrato: Contratação de empresa para execução de serviços de engenharia para a
reforma do estádio nico martins localizado à Avenida Angelina Lepri Biasoli esquina com a Rua
Monsenhor João Correa de Carvalho s/n, do município de Tambaú – SP, por meio de recurso do
Ministério da Economia – emenda parlamentar n.º 202190890002.
Dotação  Orçamentária:  Funcional  Programática:  27.812.120-2.067,  Elemento  de  Despesa:
4.4.90.51,  Fonte  05  e  Funcional  Programática:  15.451.090-1.004,  Elemento  de  Despesa:
4.4.90.51, Fonte 01
Modalidade:  Tomada de Preços nº  13/2022

TERMO ADITIVO (TA 2º)
Contrato nº 160/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do termo: 11/11/2022 
Contratado:  J H AR CONDICIONADOS LTDA. EPP
CNPJ: 29.468.112/0003-15
Objeto do Termo: Alteração da marca do produto, de “York” para “Elgin”.
Objeto do contrato: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e utensílios de copa
e cozinha.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 63/2022

Lote Qtd. Unid Cód Descrição detalhada do objeto R$ Unit. R$ Total

1 38 Unid

Ar  condicionado  Split  Hi  –  wall Digital
Inverter,  modalidade  ciclo  frio,  capacidade  de
24.000 BTUS,  alimentação  220 V,  potência de
refrigeração  mínima  2.070  W,  vazão  de  ar  no
mínimo  1.120  m³/h,  classificação  energética
(INMETRO)  classe  A,  condensador  horizontal,
tecnologia do compressor inverter, cor  BRANCO,
deve  possuir  timer,  regulador  de  velocidade  de
ventilação,  sleep,  Swing,  turbo,  memória,  filtro
antibactéria,  proteção  anti  –  corrosão,  controle
remoto, freqüência 60 hz. Tolerância das medidas
de + ou – 5% e Garantia mínima de 3 anos.
MARCA:  ELGIN  MODELO:  HVFI24B2IA/
HVFE24B2IA

4.144,00 157.472,00

                 Valor Total R$  157.472,00

TERMO ADITIVO (TA 2º)
Contrato nº 91/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do termo: 16/11/2022
Contratado: PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUÇÕES ME
CNPJ: 298.500.408-07
Objeto do Termo: Prorrogação da vigência do contrato para mais 12 (doze) meses, passando o
valor  da  frequência  para  R$  50,70  (cinquenta  reais  e  setenta  centavos),  conforme  Decreto
Municipal nº 2066/2011
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada para execução com fornecimento de
mão de obra, equipamentos, ferramentas e utensílios para os serviços de tratamento de água,
limpeza e manutenção da piscina, situada no Centro Municipal de Convivência do Idoso “Clarice
Joaquim” localizados na Avenida José Gatto, nº1.761, por um período de 12 (dose) meses; com
frequência de 5 (dias) por semana.
Dotação  Orçamentária:  Funcional  Programática:  08.244.082-2.048,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39, Fonte 01
Modalidade: Pregão Presencial N.º 41/2021
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TERMO ADITIVO (TA 1º)
Contrato nº 08/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do termo: 22/11/2022
Contratado:  NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI - EPP
CNPJ:  25.165.749/0001-10
Objeto do Termo: Acréscimo de serviços de até 25% do valor inicial (R$ 745.289,59 (Setecentos
e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), estimados
para o total de 12 meses e R$ 62.107,46 (Sessenta e dois mil, cento e sete reais e quarenta e
seis centavos) por mês, correspondente a aproximadamente de 23,45%)
Objeto do contrato:  Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do
abastecimento de combustíveis de veículos por postos credenciados, por meio de implantação e
operação  de  um sistema  informatizado  e  integrado  com  utilização  de  cartão  magnético  ou
microprocessado  e  disponibilização  de  Rede  Credenciada  de  Postos  de  Combustíveis,
compreendendo a distribuição de gasolina comum, etanol,  diesel,  diesel  S-10, lubrificantes e
filtros, de forma a garantir a operacionalização da frota de veículos pertencentes ao Município de
Tambaú.
Dotação  Orçamentária:  Funcional  Programática:  04.123.037-2.021,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  01,  Funcional  Programática:  12.361.060-2.027,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  01,  Funcional  Programática:  12.361.060-2.029,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  01,   Funcional  Programática:  10.301.071-2.040,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  02,  Funcional  Programática:  10.302.073-2.042,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  02,    Funcional  Programática:  10.301.071-2.040,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  01,  Funcional  Programática:  08.244.082-2.048,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  01,  Funcional  Programática:  15.452.090-2.051,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  01,  Funcional  Programática:  17.512.091-2.053,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39,  Fonte  01  e  Funcional  Programática:  26.782.152-2.073,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39, Fonte 01.            
Modalidade:  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  11 / 2022

TERMO ADITIVO (TA 1º)
Contrato nº 103/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do termo: 30/11/2022
Contratado:  J. P. INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA - EPP
CNPJ:  55.354.021/0001-05
Objeto do Termo: Prorrogação da vigência do contrato para mais 12 (doze) meses.
Objeto do contrato:  Contratação de empresa para  Prestação de Serviços de Ultrassonografia
Doppler laudado. 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº  42 / 202

TERMO ADITIVO (TA 2º)
Contrato nº 004/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do termo: 25/10/2022
Contratado:  Instituto  de  Cultura,  Desenvolvimento  Educacional,  Promoção  Humana  e  Ação
Comunitária - INDEPAC
CNPJ:  04.956.591/0001-26
Objeto do Termo: Prorrogação da vigência do contrato para mais 04 (quatro) meses.
Objeto do contrato:   Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços
técnicos  de  revisão  e  implementação  de  melhorias  na  legislação  local  que  disciplina  (a)  a
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Estrutura Administrativa do Município de Tambaú, (b) a relação entre o ente federado e seus
servidores,  especificamente  quanto  (i)  ao  plano  de  cargos,  funções  e  remunerações,  (ii)  à
evolução funcional na carreira e (iii) à avaliação especial de desempenho.
Modalidade: Convite nº  08 / 2021
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Relação de compras referente ao Mês de Novembro de 2022 - por data de liberação

Compras por Dispensa – Novembro 2022
Processo Data Fornecedor Modalidade  Valor 
745/2022 01/11/2022 EVOMAX COM E SERV DE EQUIP ODONT EIRELI DISPENSA  R$               220,00 
746/2022 01/11/2022 LUCIANO FINOTTI & CIA LTDA - ME DISPENSA  R$               230,00 
746/2022 01/11/2022 DIANI REGINA RICARDO 29137033808 DISPENSA  R$             1.400,00 
747/2022 01/11/2022 PAPELARIA A ESCOLAR LTDA - EPP DISPENSA  R$             1.937,50 
748/2022 01/11/2022 RUGINSK & RUGINSK C. E P. DE SER LTDA ME DISPENSA  R$             1.250,00 
749/2022 01/11/2022 MATEUS VETARE DOS SANTOS DISPENSA  R$               540,00 
750/2022 01/11/2022 RUGINSK & RUGINSK C. E P. DE SER LTDA ME DISPENSA  R$             1.400,00 
751/2022 01/11/2022 RUGINSK & RUGINSK C. E P. DE SER LTDA ME DISPENSA  R$             4.400,00 
765/2022 01/11/2022 FUND P/O VEST DA UNIV EST PAUL JULIO DISPENSA  R$           11.396,98 
755/2022 04/11/2022 LOJAS MINATEL LTDA DISPENSA  R$               498,00 
756/2022 04/11/2022 JCB REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA - ME DISPENSA  R$             3.562,48 
757/2022 04/11/2022 LILIAN GOMES SALGADO 39338813827 DISPENSA  R$               620,00 
758/2022 04/11/2022 IMPLEMASSEY MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. DISPENSA  R$             1.259,00 
761/2022 07/11/2022 PAPELARIA A ESCOLAR LTDA - EPP DISPENSA  R$             2.500,00 
762/2022 08/11/2022 M. M. AUTO MECANICA LTDA - ME DISPENSA  R$             1.600,00 
763/2022 08/11/2022 MOCAFOR TRATORES E EQUIP.AGRIC.LTDA DISPENSA  R$               700,00 
764/2022 08/11/2022 MOCAFOR TRATORES E EQUIP.AGRIC.LTDA DISPENSA  R$             4.900,00 
766/2022 08/11/2022 DROGAL FARMACEUTICA LTDA DISPENSA  R$               246,78 
767/2022 08/11/2022 IMAGENS SANJOANENSE IND. E COM. LTDA EPP DISPENSA  R$           12.249,00 
768/2022 08/11/2022 LUIS PAULO VALIM - ME DISPENSA  R$             2.730,00 
769/2022 08/11/2022 MOCOCA TACOGRAFOS LTDA. ME DISPENSA  R$             3.529,00 
772/2022 09/11/2022 XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA DISPENSA  R$             2.952,60 
773/2022 09/11/2022 XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA DISPENSA  R$             1.534,30 
775/2022 10/11/2022 MADEIREIRA OLIVEIRA TAMBAU LTDA - EPP DISPENSA  R$                 49,00 
775/2022 10/11/2022 IVONE AP. DE LACERDA PAVANI SERRARIA ME DISPENSA  R$               210,00 
775/2022 10/11/2022 6 F METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP DISPENSA  R$               974,12 
743/2022 11/11/2022 PAPELARIA A ESCOLAR LTDA - EPP DISPENSA  R$               565,50 
777/2022 11/11/2022 COMERCIO DE MAT.CONSTR. MIRIM LTDA. EPP DISPENSA  R$               340,00 
777/2022 11/11/2022 FLEX COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA DISPENSA  R$               113,46 
777/2022 11/11/2022 DOUGLAS DONIZETTI BERNINI - ME DISPENSA  R$               268,60 
778/2022 11/11/2022 SOAZA COMERCIO DE PROD ALI LTDA DISPENSA  R$             5.799,94 
779/2022 16/11/2022 DROGAL FARMACEUTICA LTDA DISPENSA  R$               436,61 
780/2022 16/11/2022 VINICIUS SIQUEIRA PRETEL 41072002809 DISPENSA  R$             3.200,00 
782/2022 17/11/2022 M N C GALHARDO & CIA LTDA - EPP DISPENSA  R$               126,00 
782/2022 17/11/2022 DOUGLAS DONIZETTI BERNINI - ME DISPENSA  R$             1.204,00 
782/2022 17/11/2022 PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUCOES ME DISPENSA  R$               532,50 
783/2022 18/11/2022 SERMI COM. PECAS P/ CAMINHOES LTDA EPP DISPENSA  R$             2.634,10 
784/2022 18/11/2022 CASA DA MAQUINA LIMEIRA LTDA DISPENSA  R$           10.950,00 
785/2022 21/11/2022 MADEIREIRA OLIVEIRA TAMBAU LTDA - EPP DISPENSA  R$             1.722,80 
785/2022 21/11/2022 IVONE AP. DE LACERDA PAVANI SERRARIA ME DISPENSA  R$               425,00 
787/2022 21/11/2022 DOUGLAS DONIZETTI BERNINI - ME DISPENSA  R$             2.739,00 
788/2022 21/11/2022 FLORA TAMBAU LTDA ME DISPENSA  R$               558,00 
791/2022 21/11/2022 HIDROTAM COM DE TUBOS E CONEXOES LTDA DISPENSA  R$             7.028,00 
792/2022 21/11/2022 G-ENERGY ENGENHARIA E SERVICOS LTDA -EPP DISPENSA  R$           32.250,00 
795/2022 22/11/2022 M. M. AUTO MECANICA LTDA - ME DISPENSA  R$             1.778,00 
796/2022 22/11/2022 PAPELARIA A ESCOLAR LTDA - EPP DISPENSA  R$               154,40 
797/2022 22/11/2022 VENTURIN & IRMAOS LTDA ME DISPENSA  R$             4.575,00 
798/2022 22/11/2022 MANJATO TRATORES LTDA DISPENSA  R$           12.800,00 
802/2022 22/11/2022 OFICIAL REG IMOVEIS, TIT E DOC E REG CIV DISPENSA  R$               200,40 
799/2022 24/11/2022 B.G. LUCIO & CIA. LTDA. DISPENSA  R$             1.218,00 
799/2022 24/11/2022 DEPOSITO MIRIM COM DE MAT PARA CONS LTDA DISPENSA  R$                 14,39 
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801/2022 28/11/2022 SIBRAO & BARBON LTDA. ME DISPENSA  R$               300,00 
803/2022 29/11/2022 SMARAPD INFORMATICA LTDA DISPENSA  R$           10.440,00 
804/2022 29/11/2022 DOBBER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA DISPENSA  R$               726,00 
805/2022 30/11/2022 6 F METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP DISPENSA  R$               959,85 
806/2022 30/11/2022 CEI COM. EXP. E IMP. DE MAT MEDICOS LTDA DISPENSA  R$             1.360,37 
628/2022 30/11/2022 P&P COLIBRI - CONSU E SOLU S/S - LTDA DISPENSA  R$             1.950,00 

TOTAL  R$      170.258,68 

Compras por Inexigibilidade – Novembro 2022
Processo Data Fornecedor Modalidade  Valor 
135/2019 01/11/2022 LABOR ANALISES CLIN. ROBERTO BERNARDES L INEXIGIBILIDADE Nº: 2/2019  R$               102,75 
135/2019 01/11/2022 LABOR ANALISES CLIN. ROBERTO BERNARDES L INEXIGIBILIDADE Nº: 2/2019  R$           41.000,00 
104/2020 01/11/2022 LABORATORIO DE ANAL CLINIC VIDA LTDA ME INEXIGIBILIDADE Nº: 2/2020  R$               102,75 
104/2020 01/11/2022 LABORATORIO DE ANAL CLINIC VIDA LTDA ME INEXIGIBILIDADE Nº: 2/2020  R$             9.000,00 
533/2022 01/11/2022 JP DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME INEXIGIBILIDADE Nº: 47/2022  R$           22.526,93 
533/2022 01/11/2022 JP DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME INEXIGIBILIDADE Nº: 47/2022  R$           13.196,85 
159/2022 03/11/2022 C. C. MARCATTO LTDA. - ME INEXIGIBILIDADE Nº: 14/2022  R$             2.000,22 
226/2021 03/11/2022 JOSE E DE CARV. MARTINELLI & CIA LTDA ME INEXIGIBILIDADE Nº: 9/2021  R$             3.003,88 
482/2022 08/11/2022 J.P. INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA EPP INEXIGIBILIDADE Nº: 42/2022  R$             4.354,80 
800/2022 16/11/2022 LIANDRO SILVA ALVES 37427765842 INEXIGIBILIDADE Nº: 72/2022  R$               700,00 
364/2020 25/11/2022 BANCO DO BRASIL SA INEXIGIBILIDADE Nº: 13/2020  R$             3.001,68 
365/2020 25/11/2022 BANCO BRADESCO S.A. INEXIGIBILIDADE Nº: 14/2020  R$             6.001,84 
226/2021 29/11/2022 JOSE E DE CARV. MARTINELLI & CIA LTDA ME INEXIGIBILIDADE Nº: 9/2021  R$           10.001,98 

TOTAL  R$      114.993,68 

Compras por Pregão Presencial/Eletrônico – Novembro 2022
Processo Data Fornecedor Modalidade  Valor 

52/2022 01/11/2022 NEO CONSULTORIA E ADM. BEN. EIRELI PREGÃO Nº: 11/2022  R$           75.001,12 
440/2022 01/11/2022 G.L COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME PREGÃO Nº: 23/2022  R$         763.373,14 
556/2022 01/11/2022 RICARDO ANDRE NOSKE 38361836845 PREGÃO Nº: 43/2022  R$             7.614,75 
315/2022 01/11/2022 RETRAC PECAS COM. E SERV. LTDA EPP PREGÃO Nº: 49/2022  R$             1.265,84 
48/2022 01/11/2022 DAKFILM COMERCIAL LTDA PREGÃO Nº: 7/2022  R$             2.118,60 
147/2022 03/11/2022 COMERCIAL MORAES ARARAS LTDA - EPP PREGÃO Nº: 25/2022  R$           52.264,80 
276/2022 03/11/2022 FLEX COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA PREGÃO Nº: 46/2022  R$             5.345,57 
276/2022 03/11/2022 CORREA & CORREA LOC. E EVENTOS LTDA ME PREGÃO Nº: 46/2022  R$             4.620,00 
276/2022 03/11/2022 VB ESTRUTURAS TEMPORARIAS LTDA - EPP PREGÃO Nº: 46/2022  R$             3.706,00 
706/2022 03/11/2022 IZABELLA PIERINA SANTOS DA SILVA - ME PREGÃO Nº: 52/2022  R$             5.700,00 
706/2022 03/11/2022 MARCOS ROBERTO LOURENCO LTDA - EPP PREGÃO Nº: 52/2022  R$             1.092,00 
661/2022 04/11/2022 AGRO PECUARIA VALE DO RIO PARDO LTDA EPP PREGÃO Nº: 49/2022  R$             2.100,00 
365/2022 07/11/2022 CIBELE LOPES 31879599899 PREGÃO Nº: 27/2022  R$             3.815,60 
278/2021 07/11/2022 MEGA VALE ADM DE CARTOES E SERV LTDA EPP PREGÃO Nº: 41/2021  R$         820.652,00 
315/2022 07/11/2022 RETRAC PECAS COM. E SERV. LTDA EPP PREGÃO Nº: 49/2022  R$             3.492,28 
340/2022 07/11/2022 DUPATRI HOSPITALAR COM, IMP E EXP LTDA PREGÃO Nº: 54/2022  R$             7.976,00 
365/2022 08/11/2022 CIBELE LOPES 31879599899 PREGÃO Nº: 27/2022  R$             2.564,27 
467/2021 08/11/2022 ALFALAGOS LTDA PREGÃO Nº: 60/2021  R$               215,12 
276/2022 10/11/2022 FLEX COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA PREGÃO Nº: 46/2022  R$               314,28 
321/2022 10/11/2022 ZEUS COMERCIAL EIRELI PREGÃO Nº: 50/2022  R$             3.268,20 
321/2022 10/11/2022 GOLDEM DISTRIBUIDORA E REPRES EIRELI ME PREGÃO Nº: 50/2022  R$             3.921,32 
154/2022 11/11/2022 CLAUDETE REGINA DOS SANTOS ANDRADE - ME PREGÃO Nº: 10/2022  R$             1.314,58 
522/2022 11/11/2022 LUCIA DA PONTE CANUTO ME PREGÃO Nº: 38/2022  R$           17.976,00 
501/2021 16/11/2022 PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUCOES ME PREGÃO Nº: 41/2021  R$             2.230,80 
48/2022 16/11/2022 AVAREMED DISTRIB DE MEDICAMENTOS EIRELI PREGÃO Nº: 7/2022  R$               208,80 
706/2022 17/11/2022 IZABELLA PIERINA SANTOS DA SILVA - ME PREGÃO Nº: 52/2022  R$             1.140,00 
706/2022 17/11/2022 MARA EDITH LOURENCO & CIA LTDA PREGÃO Nº: 52/2022  R$               462,60 
706/2022 17/11/2022 MARCOS ROBERTO LOURENCO LTDA - EPP PREGÃO Nº: 52/2022  R$               327,60 
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509/2022 17/11/2022 PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUCOES ME PREGÃO Nº: 64/2022  R$             3.350,00 
209/2022 18/11/2022 LIGA FERREIRENSE DE FUTEBOL DE SALAO PREGÃO Nº: 16/2022  R$             5.850,00 
191/2022 18/11/2022 NHEEL QUIMICA LTDA PREGÃO Nº: 34/2022  R$           16.350,00 
52/2022 22/11/2022 NEO CONSULTORIA E ADM. BEN. EIRELI PREGÃO Nº: 11/2022  R$         117.227,95 
52/2022 22/11/2022 NEO CONSULTORIA E ADM. BEN. EIRELI PREGÃO Nº: 11/2022  R$         276.969,65 
276/2022 22/11/2022 FLEX COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA PREGÃO Nº: 46/2022  R$               628,56 
315/2022 22/11/2022 RETRAC PECAS COM. E SERV. LTDA EPP PREGÃO Nº: 49/2022  R$             1.268,58 
560/2022 22/11/2022 300 COMERCIO, SERVICO E LOGISTICA EIRELI PREGÃO Nº: 70/2022  R$               233,10 
725/2022 22/11/2022 PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUCOES ME PREGÃO Nº: 90/2022  R$             2.520,00 
85/2022 23/11/2022 CONTRATA COM DE PROD EM GERAL LTDA - EPP PREGÃO Nº: 15/2022  R$             2.660,00 
96/2022 23/11/2022 CREMONESI & RODRIGUES LTDA EPP PREGÃO Nº: 18/2022  R$             2.990,00 
96/2022 23/11/2022 NUTRI ARTHI COMERCIAL LTDA - ME PREGÃO Nº: 18/2022  R$             6.440,00 
96/2022 23/11/2022 ARBA DISTRIB DE PROD HOSPITALAR LTDA ME PREGÃO Nº: 18/2022  R$           14.940,00 
96/2022 23/11/2022 EREMIX IND DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA PREGÃO Nº: 18/2022  R$           12.500,00 
12/2022 23/11/2022 QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA PREGÃO Nº: 3/2022  R$             2.200,00 
191/2022 23/11/2022 HIDRODOMI DO BRASIL IND DOMISS. LTDA PREGÃO Nº: 34/2022  R$           39.870,00 
32/2022 23/11/2022 BIOTEC IND. E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA PREGÃO Nº: 8/2022  R$           26.612,50 
627/2022 24/11/2022 ZL - ELETROTUDO MATERIAIS ELETRICOS - ME PREGÃO Nº: 81/2022  R$             4.618,00 
627/2022 24/11/2022 FICAPOÇOS FIOS & CABOS LTDA ME PREGÃO Nº: 81/2022  R$             1.474,80 
627/2022 24/11/2022 DOUGLAS DONIZETTI BERNINI - ME PREGÃO Nº: 81/2022  R$             1.963,17 
627/2022 24/11/2022 PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUCOES ME PREGÃO Nº: 81/2022  R$             7.038,50 
627/2022 24/11/2022 ALINE NICACIO - ME PREGÃO Nº: 81/2022  R$               398,40 
627/2022 24/11/2022 GLOBAL CONSTRUTORA LTDA PREGÃO Nº: 81/2022  R$             3.934,70 
407/2022 25/11/2022 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA PREGÃO Nº: 29/2022  R$           34.840,00 
630/2021 25/11/2022 MATEUS VALERIO ARANHA LTDA - ME PREGÃO Nº: 50/2021  R$             6.590,49 
209/2022 28/11/2022 LIGA FERREIRENSE DE FUTEBOL DE SALAO PREGÃO Nº: 16/2022  R$             2.920,00 
268/2022 28/11/2022 MATEUS VALERIO ARANHA LTDA - ME PREGÃO Nº: 21/2022  R$             7.324,16 
315/2022 28/11/2022 RETRAC PECAS COM. E SERV. LTDA EPP PREGÃO Nº: 49/2022  R$             7.373,82 
630/2021 28/11/2022 MATEUS VALERIO ARANHA LTDA - ME PREGÃO Nº: 50/2021  R$             3.063,66 
717/2022 28/11/2022 COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI EPP PREGÃO Nº: 89/2022  R$               610,26 
717/2022 28/11/2022 ARGOS LTDA - EPP PREGÃO Nº: 89/2022  R$             2.594,86 
717/2022 28/11/2022 GO VENDAS ELETRONICAS LTDA - EPP PREGÃO Nº: 89/2022  R$             4.196,40 
717/2022 28/11/2022 F.S. COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP PREGÃO Nº: 89/2022  R$             1.944,03 
717/2022 28/11/2022 OFFICE DO BRASIL IMP E EXP EIRELI - EPP PREGÃO Nº: 89/2022  R$             3.098,00 
276/2022 29/11/2022 FLEX COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA PREGÃO Nº: 46/2022  R$             4.960,24 
315/2022 29/11/2022 RETRAC PECAS COM. E SERV. LTDA EPP PREGÃO Nº: 49/2022  R$               964,52 
315/2022 29/11/2022 RENOVA AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - EPP PREGÃO Nº: 49/2022  R$             2.187,57 
630/2021 29/11/2022 MATEUS VALERIO ARANHA LTDA - ME PREGÃO Nº: 50/2021  R$             1.295,50 
725/2022 29/11/2022 ALINE NICACIO - ME PREGÃO Nº: 90/2022  R$             2.772,00 
725/2022 29/11/2022 JCB REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA - ME PREGÃO Nº: 90/2022  R$               300,00 
529/2021 30/11/2022 J.P. INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA EPP PREGÃO Nº: 42/2021  R$             5.591,60 
630/2021 30/11/2022 MATEUS VALERIO ARANHA LTDA - ME PREGÃO Nº: 50/2021  R$             2.092,33 
725/2022 30/11/2022 ALINE NICACIO - ME PREGÃO Nº: 90/2022  R$             7.142,00 

TOTAL  R$   2.447.980,62 

Compras por Tomada de Preços – Novembro 2022
Processo Data Fornecedor Modalidade  Valor 
373/2022 09/11/2022 PEDRO APARECIDO FOGATTI CONSTRUCOES ME TOMADA PREÇOS Nº: 13/2022  R$           28.899,54 
629/2022 21/11/2022 DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA TOMADA PREÇOS Nº: 18/2022  R$         378.508,16 
629/2022 21/11/2022 DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA TOMADA PREÇOS Nº: 18/2022  R$             3.823,31 

TOTAL  R$      411.231,01 

TOTAL GERAL  R$   3.144.463,99 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022. 

 
Ofícios n.º:  0037/2021 e 112/2021. 
 
INTERESSADO: Coordenadoria de Obras. 

OBJETO: Constitui objeto do presente certame o chamamento público para 
credenciamento de interessados para outorga de autorização para exploração de serviços 
de Táxi, no perímetro urbano no município de Tambaú/SP. 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ATÉ: dia 28/04/2022, às 14 horas 
 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 28/04/2022, às 14 horas, após o 
término do prazo para recebimento dos mesmos, em sessão pública. 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tambaú, situada à Praça Carlos Gomes, nº 40, centro, Tambaú – SP. 
 

1- PREÂMBULO 
 
Nos termos da Lei Federal nº 8666/93, com as alterações produzidas pelas Leis Federais 
nºs 8883/94, 9032/95, 9648/98 e 9854/99 e da Lei Municipal n.º 3.465/2022, Decreto 
Municipal n.º 3.637/2022 e demais normas pertinentes, e, em conformidade com o r. 
despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal, autorizando o presente, acha-se aberto o 
Chamamento Público para fins de credenciamento de interessados para outorga de 
autorização para exploração de serviços de Táxi, conforme instruções contidas no 
presente edital. 
 

2- DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 
 

2.1 - Para fins de participação e credenciamento no presente CHAMAMENTO 
PÚBLICO, deverão os interessados apresentar até o dia 28/04/2022, às 14 horas, os 
documentos a seguir relacionados, os quais poderão ser entregues em original; por 
qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor desta 
Administração, ou, ainda, publicação em órgão de imprensa oficial: 

 
2.1.1 – habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das 

categorias B, C, D ou E, assim definidas no art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); 

 
2.1.2 – certificado de curso de relações humanas, direção defensiva, 

primeiros socorros, mecânica e elétrica básica de veículos, promovido por entidade 
reconhecida pelo respectivo órgão autorizatário; 

 
  2.1.3 – comprovante de inscrição como segurado do Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, ainda que exerça a profissão na condição de taxista 
autônomo, taxista auxiliar de condutor autônomo ou taxista locatário; 

 

Editais
Editais
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2.1.4 – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o 
profissional taxista empregado; 

 
2.1.5 – Documento de Identificação; 
 
2.1.6 – Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se não constar no documento 

de identificação; 
 
2.1.7 - comprovação de regularidade perante o fisco municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de negativa, 
emitida pela Prefeitura Municipal de Tambaú (SP), no prazo de validade; 

 
2.1.8 - Comprovante de endereço emitido nos últimos 03 (três) meses; 
 
2.1.9 - Comprovante de pagamento ou parcelamento do IPVA do 

exercício atual do veículo a ser utilizado na prestação do serviço de Táxi; 
 
2.1.10 - Laudo de vistoria cautelar do veículo, fornecido por empresa 

devidamente credenciada pelo DETRAN, atestando que o veículo encontra-se em 
perfeitas condições de trafegabilidade, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; 

 
2.1.11 - Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), 

para a prova de propriedade e prova de que o veículo possui até 10 (dez) anos da data 
de fabricação; 

 
2.1.12 - Requerimento de inscrição, nos moldes do anexo I; 

 
2.2 – Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope 
preferencialmente pardo e lacrado. Os documentos deverão estar com seus prazos de 
validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para abertura do ENVELOPE 
-  DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA; 
 
2.3 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac símile ou e-mail. Esta Administração 
não assume qualquer responsabilidade por envelopes contendo documentação/proposta 
que não sejam entregues pessoalmente no endereço indicado para tal. 

 
2.4 - A documentação deverá ser apresentada em 1 (uma) via de cada documento, os 
quais deverão estar ordenados na mesma sequência em que estão solicitados neste edital, 
acondicionados em pastas ou grampeados, rubricados e numerados sequencialmente, da 
primeira à última folha, contidos em envelope, (preferencialmente confeccionado em 
papel pardo) fechado indevassavelmente, apresentando externamente os seguintes 
dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022 
ENVELOPE  DE  DOCUMENTAÇÃO 

(NOME DO INTERESSADO) 
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3. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E RECURSOS 
3.1 - O recebimento e abertura dos envelopes ocorrerá na data de 28/04/2022, às 14 
horas, em sessão pública, com a presença da Comissão Municipal para Credenciamento 
Público para outorga de Autorização para Exploração de Serviços de Táxi, criada pela 
Portaria n.º 13.326 de 15 de outubro de 2021, e dos interessados; 
 
3.2 – Recebidos e abertos os envelopes, todos os documentos constantes serão 
conferidos e rubricados pelos membros da Comissão Municipal para Credenciamento 
Público para Outorga de Autorização para exploração de Serviços de Táxi e pelos 
interessados presentes na sessão, lavrando-se ATA circunstanciada da sessão. 

3.3 – A comissão poderá solicitar, por escrito, documentos complementares; 
3.4 – Após o julgamento e classificação dos interessados, a Comissão adjudicará o 
objeto deste certame aos classificados dentro do número de vagas indicadas no item 5.1, 
sendo os autos remetidos ao Prefeito Municipal para homologação; 

3.5 – Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentação incompleta, 
com emendas ou rasuras, em desacordo com as exigências deste edital e da legislação 
correlata; 
3.6 – Da adjudicação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, dirigidos ao 
Prefeito Municipal, que deverá exarar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Os 
recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Tambaú, situada à Praça Carlos Gomes, nº 40, centro, Tambaú – SP; 
 3.6.1 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

3.7 - Homologado o resultado da seleção, este será publicado no Diário Oficial do 
Município, acessável pelo link http://www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/tambau, 
e o selecionado terá o prazo preclusivo de até 5 (cinco) dias úteis para assinar o 
Termo de Autorização, contado da publicação. 
 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1 – Havendo interessados que extrapolem o número de vagas disponíveis no item 5.1, 
a seleção se dará por sorteio, na mesma sessão de julgamento; 

 

5. DA QUANTIDADE DE TÁXI – PONTOS 
5.1 - Para o presente chamamento, estão abertas 06 (seis) novas vagas. 
 

5.2 - Os pontos de estacionamento, localização e extensão serão rotativos, devendo o 
autorizatário atentar-se aos seguintes pontos obrigatórios, tendo em vista o interesse 
público: 
1) Praça Padre Donizetti (Santuário Nossa Senhora Aparecida); 
2) Terminal Turístico (Cemitério Municipal); 
3) Praça do Terminal Rodoviário; 
4) Praça Santo Antonio; 
5) Frente do Banco do Brasil; 
6) Centro de Saúde e 
7) Pronto Socorro. 

http://www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/tambau
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6. DAS OBRIGAÇÕES DOS AUTORIZATÁRIOS 
6.1 - É obrigatório equipar o veículo com caixa luminosa com a palavra “TÁXI” sobre o 
teto do veículo, nos termos da Resolução n.º 393/68 do CONTRAN; 
 
62. – Portar o Cartão de Identificação do Proprietário e Condutor; 
 
6.3 – Os veículos utilizados para o serviço de táxi deverão ser do tipo automotor para 
passageiros, devendo possuir as seguintes características: 
 

6.3.1 - 5 (cinco) lugares ou mais, inclusive o motorista; 
6.3.1 - até 10 (dez) anos de fabricação. 

  
6.4 - São deveres dos autorizatários: 
 

6.4.1 - atender ao cliente com presteza e polidez; 
 
6.4.2 - trajar-se adequadamente para a função; 
 
6.4.3 -  manter o veículo em boas condições de funcionamento e higiene; 
 
6.4.4 -  manter em dia a documentação do veículo exigida pelas autoridades 
competentes; 
 
6.4.5 -  não fumar e não permitir que fumem no interior do veículo; 
 
6.4.6 -  manter a documentação de habilitação regular, válida e sem suspensão, 
obedecendo à Lei nº 9.503, de 1997; 
 
6.4.7 -  exigir do(s) passageiro(s) do táxi a utilização do cinto de segurança, 
conforme previsto no art. 65 da Lei nº 9.503, de 1997; 
 
6.4.8 -  Estacionar somente no ponto autorizado no termo de Autorização e/ou 
alvará, se o caso; 

 
6.5 -  Fica proibido aos autorizatários do serviço de táxi emprestar seus veículos em 
qualquer hipótese, título ou modalidade, a motorista que não seja seu empregado; 

 
6.6  - Não serão aceitos veículos cuja data de fabricação ultrapasse 10 anos. 
 
 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI 
 
7.1 - Após a homologação da seleção e sua publicação no Diário Oficial do Município, 
os selecionados deverão assinar o Termo de Autorização, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis; 
 
7.2 - Ao motorista profissional somente poderá ser concedido um único Termo de 
Autorização, vinculado a um veículo de sua propriedade; 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9503-23-setembro-1997-372348-normaatualizada-pl.html#:~:text=Lei 9503%2F1997&text=Institui o C�digo de Tr�nsito Brasileiro.&text=Art.&text=� 1� Considera-se tr�nsito,opera��o de carga ou descarga.
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73. - Fica proibido aos autorizatários do serviço de táxi emprestar seus veículos em 
qualquer hipótese, título ou modalidade, a motorista que não seja seu empregado; 
 
7.4 - O Termo de Autorização é ato unilateral e discricionário e pode ser cassado, 
revogado ou modificado a qualquer tempo pelo Poder Executivo Municipal; 
 
7.5-  A cassação do Termo de Autorização, por parte do Poder Executivo Municipal, 
depois de manifestação da Comissão de que trata o caput do art. 2º desta Lei poderá 
ocorrer a qualquer tempo, quando se configure a infração do autorizatário ou seus 
prepostos às normas e regulamentos em vigor, assegurado o devido processo legal, 
observadas as disposições do Capítulo VI desta lei; 
 
7.6 - Em situações de danos no veículo ou venda para aquisição de outro que impliquem 
na suspensão da atividade, o autorizatário poderá fazer uso de outro veículo não oficial 
de táxi em substituição provisória mediante autorização especial analisada pela 
Comissão de que trata o caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo de trinta (30) dias, 
podendo ser prorrogado se devidamente justificada a necessidade e a critério da 
Administração; 
 
7.7 - O Autorizatário terá o prazo preclusivo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
assinatura do recebimento do Termo de Autorização, para apresentar o veículo, no setor 
de Fiscalização Municipal – Obras e Posturas, por meio de agendamento pelo telefone 
3673-9501 – ramal 45, nas condições previstas na Lei Municipal n.º 3.465/2022 e 
Decreto Municipal n.º3.637/2022, de modo a obter a competente "Licença para 
Trafegar."  
 
         7.7.1 A não apresentação do veículo no prazo assinalado ou a apresentação fora 
das exigências regulamentares, importará na revogação de pleno direito da autorização, 
independentemente de notificação de qualquer natureza. 
 
7.8 - Os atuais permissionários ou autorizatários já existentes, que pretenderem se 
manter no sistema deverão apresentar, no ato de renovação, os documentos 
comprobatórios do atendimento aos requisitos para prestação de serviço, observado o 
disposto nos  parágrafos do art. 2º da Lei Municipal n.º 3.465/2022 e item 2 e seus 
subitens do presente edital; 
 
        7.8.1 -  O não cumprimento do disposto no item 7.8 importará na caducidade da 
autorização; 
 

      7.8.2 - O Alvará de Licença de Atividade de Taxista será impresso em papel 
inviolável e será plastificado e guardado o original no interior do veículo (táxi) pelo 
taxista; sempre que a fiscalização municipal ou qualquer usuário solicitar, deverá ser 
prontamente apresentado pelo taxista; 
      7.8.3 - Sempre que ocorrer qualquer alteração nos elementos do Alvará de Licença 

de Atividade de Taxista, o taxista deverá providenciar a imediata retificação através de 
requerimento protocolado no setor de protocolos da Prefeitura Municipal, na Praça 
Carlos Gomes, n.º 40 – Centro. 
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8. DA RENOVAÇÃO 
 
8.1 - O taxista deverá, anualmente, requerer a renovação do Alvará de Licença de 
Atividade de Taxista, até 30 (trinta) dias antes do vecimento, o qual ocorrerá no dia 
01 de janeiro de cada ano, apresentando, para tanto, todos os documentos exigidos no 
art. 3º da Lei Federal n.º 12.468/2011 e art. 5º da Lei Municipal n.º 3.465/2022, exceto o 
certificado de curso específico para taxista, já apresentado no credenciamento, que 
será válido por 05 (cinco) anos; 
 
8.1.1 - O prazo para renovação será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, 
sempre que o vencimento ocorrer aos sábados, domingos e feriados. 
 
8.1.2 - A taxa de renovação consistirá no valor de 02 (duas) vezes a Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo (UFESP). 
 
8.1.3 -  A não renovação no prazo do item 8.1 incidirá multa de 4 (quatro) vezes o valor 
da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo (UFESP); 
 
8.1.4 - Decorridos 60 (sessenta) dias do vencimento do Alvará de Licença, sem que se 
tenha procedido a renovação, a Alvará de Licença de Atividade de Taxista se extinguirá 
automaticamente, passando a vaga de taxista para o próximo da lista de espera, se 
houver. 
 
8.1.5 - Para renovação do Alvará de Licença de Atividade de Táxi será exigida, além dos 
documentos constantes do art. 3º da Lei Federal n.º 12.468/2011 e art. 5º da Lei 
Municipal n.º 3.465/2022, a apresentação de Laudo de vistoria cautelar do veículo, 
fornecido por empresa devidamente credenciada pelo DETRAN, atestando que o veículo 
encontra-se em perfeitas condições de trafegabilidade, nos termos do Código de Trânsito 
Brasileiro; 
 
8.1.6 - As atuais autorizações e/ou permissões que estiverem com o prazo vencido e 
aquelas que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de 
legislação anterior, desde que comprovem a efetiva prestação de serviços como taxistas, 
serão mantidas pelo prazo de 01(um) ano a contar da promulgação da Lei Municipal 
n.º 3.465/2022. 
 
9. DAS TRANSFERÊNCIAS 
 
9.1- É permitida a transferência da permissão a terceiros que atendam aos requisitos 
exigidos Lei Municipal n.º 3.465/2022 ou regulamento, segundo a conveniência para a 
administração e mediante prévia anuência da Comissão Comissão Municipal para 
Credenciamento Público para outorga de Autorização para Exploração de Serviços de 
Táxi e do Chefe do Executivo; 
 
9.2 - Considerando a característica de serviço público, fica proibida a transferência 
mediante negociação financeira entre particulares; 
 
9.3 - Observada a condição exigidas em lei ou regulamento, a transferência somente será 
possível depois de decorridos cinco (5) anos ininterruptos do exercício da profissão de 
taxista; 
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9.4 - As transferências de que trata este artigo serão consideradas para fins de tarifa, 
como concessão de ponto de táxi, no valor de duas vezes o valor da Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo – UFESP; 
 
9.5 - Em sendo possível a transferência, será observada a lista remanescente do processo 
de seleção; 
 
9.6 - Na hipótese de impossibilidade da transferência, a autorização será extinta 
automaticamente, independente da vontade do autorizatário de transferir o seu direito de 
exercício do serviço de táxi; 
 
9.7 - Em caso de falecimento do permissionário ou autorizatário, o direito será  
transferido aos seus legítimos sucessores mediante comprovação em inventário judicial 
ou administrativamente, desde que o requeiram no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar do falecimento. 
 
 9.7.1 - Existindo mais de um sucessor, os herdeiros deverão indicar como taxista 
somente um que preencha os requisitos exigidos na Lei Municipal n.º 3.465/2022; 
 
            9.7.2 - Na hipótese do item anterior, inexistindo herdeiro habilitado para dirigir 
veículo táxi na condição de profissional, habilitado, a transferência por sucessão 
hereditária será inviável e a autorização será extinta. 
 
 
10. DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONDUDORES 
 
10.1 - A inscrição no cadastro de condutores fica condicionada ao preenchimento, pelos 
taxistas, dos requisitos estabelecidos nas Leis Federais nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 e nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e item 2 e seus subitens do presente edital. 
 
10.1.1 - A Administração Municipal expedirá Licença de Condutor, a qual terá validade 
de 1 ano; 
 
10.1.2 - Vencido o Alvará, o autorizatário deverá providenciar a sua renovação no prazo 
de trinta dias antes do vencimento. 
 
 
11. DA VISTORIA 
 
11.1 - O veículo que circular em más condições de funcionamento, segurança, higiene e 
conservação terá seu Alvará de Licença de Atividade de Táxi suspenso, impossibilitando 
o taxista de exercer a atividade profissional de táxi, que somente retornará ao trabalho 
após ser regularmente aprovado em nova vistoria. 
 
11.2 – No caso de substituição do veículo, em qualquer hipótese, este deverá ser 
submetido à prévia vistoria dos órgãos competentes municipais e autorizados pelo 
Detran-SP. 
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12. DAS PENALIDADES 
 
12 - As sanções administrativas a serem aplicadas ao autorizatário do Serviço de Táxi e 
aos seus prepostos pelo não cumprimento das disposições da Lei Municipal nº 
3.465/2022 e deste Decreto Municipal n.º 3.637/2022 constarão de: 
 
12.1 - primeira notificação de infração será sempre orientativa; 
 
12.2 - Segunda notificação será aplicada suspensão de uma semana das atividades de 
taxista; 
 
12.3 - Na reincidência será aplicada multa equivalente a 4 (quatro) vezes o valor da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo (UFESP); 
 
12.4 - Cassação do Alvará de Funcionamento da atividade de taxista. 

 
12.5 - As multas aplicáveis aos autorizatários do serviço de táxi, no caso de sanções 
administrativas ou não renovação da permissão/autorização no prazo legal, será de 
quatro vezes do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP; 
 
12.6 -  Quando o motorista sofrer pena de cassação da Carteira Nacional de Habilitação 
“CNH”, o Termo de Autorização e Alvará de Licença de Atividade de Taxista serão 
sumariamente cassados e não será concedida nova autorização, em hipótese alguma; 
 
12.7 - A penalidade será aplicada após a instauração de processo administrativo em que 
seja assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de 
documentos e proposta, implica para o interessado a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste Edital, e de seus anexos; implica, também, no reconhecimento 
de que este instrumento convocatório caracterizou perfeitamente o objeto do certame, 
sendo o mesmo suficiente para a exata compreensão do objeto e para sua perfeita 
execução; 
 
13.2. - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações 
prestadas em atendimento às normas do presente instrumento editalício sujeitam-se às 
penas da lei. 
 
13.3. - A critério da Administração, as interessadas poderão credenciar-se fora do prazo 
previsto no item 2.1 deste instrumento convocatório, sendo que a Comissão Municipal 
para Credenciamento Público para outorga de Autorização para Exploração de Serviços 
de Táxi fará avaliação e julgamento dos pedidos a cada 15 (quinze) dias úteis após a data 
de protocolo. 
 
13.4 – Outras informações poderão ser adquiridas por meio do telefone (19) 3673-9501 
– ramais 36 e 45. 
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Integram o presente edital: 
 
ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO 
 
ANEXO II - CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO E DO CONDUTOR 
 
ANEXO III – TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 

Tambaú, 12 de abril de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

Leonardo Teixeira Spiga Real 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

MODELO DE REQUERIMENTO 
 
 
 
 

EXMO Sr. Prefeito Municipal de Tambaú/SP 
 
 
__________________________________________________, residente e domiciliado 

na _________________________________________________________, n.º______, 

na cidade de Tambaú/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º __________, 

portador do RG n.º____________, vem respeitosamente requerer, nos termos da Lei 

Municipal n.º 3.465/2022, a inscrição para participação no Chamamento Público n.º 

04/2022 para credenciamento de interessados para outorga de autorização para 

exploração de serviços de Táxi, neste Município. 

 

 

 

Tambaú, _____ de _______ de 2022. 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do requerente 
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ANEXO II 

 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO E DO CONDUTOR 

 
 
 
     Nome:___________________________________________ 
     
 
     N.º Alvará de Licença: _____________________________ 
 
 
     Data da expedição:___/___/___ . Validade: 01 (um) ano. 
 
 
     Placa do veículo:__________________________________ 
    
 

Características do veículo: Modelo ___________________  
 
Ano________ Cor________ 

 
 
  
     
           

            
            
            
            
    
 
 
 
  

FOTO 
3X4 
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ANEXO III 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 
 
 

Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro no artigo 2º da Lei Municipal n.º 3.465/2022, CONCEDE 

AUTORIZAÇÃO a este (a) autorizatário (a), regularmente credenciado (a) por meio do 

Chamamento Público n.º 04/2022, para a prestação do serviço de interesse público de 

transporte individual de passageiros em veículo automotor leve de aluguel - táxi, no 

Município de Tambaú/SP. 

 

 

 

Tambaú, ____ de ________ de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________________________ (autorizatário) 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

____________________________________  

Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 
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CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO A PEDIDO

ESTABELECIMENTO ATIVIDADE/CNAE PROCESSO Nº CVES ENDEREÇO
Simone Marques Oliveira Aquino Fornecimento de Alimentos preparados Preponderantemente

para consumo domiciliar – CNAE 5620-1/04
43/21 355330202-562-000058-1-9 Rua Chopin Tavares, 55 – Jd Sta

Carolina II

Prisi – Serviços Médicos Ltda Atividade Médica Ambulatorial Restrita a Consultas – 
CNAE 8630-5/03

11/18 355330202-863-000132-1-8 Rua Militão Nogueira de Carvalho,
334 – Centro 

Josiani Elisa Evangelista Atividades de Profissionais da Nutrição – CNAE 8650-0/02 55/17 355330202-865-000038-1-6 Rua Dr Delduque Vieira de Palma,
135 – Centro

Pablo Niomar Pereira Atividade Médica Ambulatorial Restrita a Consultas – 
CNAE 8630-5/03

25/20 355330202-863-000144-1-9 Praça santo Antonio, 141 - Centro

Tambaú, 05 de dezembro de 2.022

Dra Cláudia Maria Lincoln Silva
Coordenadora Municipal de Saúde 

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Cancelamento de Licenças
Cancelamento de Licenças
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ESTABELECIMENTO ATIVIDADE/CNAE PROCESSO Nº CVES ENEREÇO
Maisa Sanches Atividades de Profissionais da Nutrição –

CNAE 8650-0/02
38/15 355330202-865-000033-1-0 Rua Benjamin Constant, 161 – entro 

Lucas Gabriel Lopes Nogueira Atividades de Profissionais da Nutrição –
CNAE 8650-0/02

45/22 355330202-865-000055-1-7 Rua Benjamin Constant, 161 – centro

 

Tambaú, 07 de dezembro de 2.022

Dra Cláudia Maria Lincoln Silva
Coordenadora Municipal de Saúde 

Licenças
Licenças
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - FUPREVIT
Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Regimentos e deliberações

Regimentos e deliberações
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 15, DE 07 DE DEZEMBRO DE
2022

EMERSON FAUSTO DONIZETTI DE SOUZA, Presidente da
Câmara Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º- Ficam suspensas as atividades administrativas
do Legislativo Tambauense no período de 19 de dezembro
de 2022 a 02 de janeiro de 2023.

Art.  2º-  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tambaú, 07 de dezembro de 2022
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 16, DE 07 DE DEZEMBRO DE

2022
Emerson  Fausto  Donizetti  de  Souza,  Presidente  da

Câmara Municipal de Tambaú, de conformidade com art.
23, V, “e” do Regimento Interno da Casa, baixa o seguinte
Ato:

Ficam nomeados  os  vereadores  abaixo  relacionados
para a Comissão de Representação da Câmara Municipal
durante o período de recesso de 16 de dezembro de 2022 a
31 de janeiro de 2023:

Aparecido Donizetti de Carvalho
Carlos Henrique Donizetti Fogatti
Regina Celia da Silva Candido
Tambaú, 07 de dezembro de 2022

Emerson Fausto Donizetti de Souza
Presidente

...........................................................................................................
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